
Emenda nº 1, ao Projeto de lei nº 485, de 2019
Acrescenta parágrafo único ao Artigo 2º do Projeto de Lei em epígrafe com a seguinte redação:

“Parágrafo único – Esses funcionários, para se habilitarem nessa função, deverão ser aprovados em teste psicológico, sem ônus ao erário, com os seguintes traços:

I – Flexibilidade moderada;

II – Relacionamento Pessoal Adequado;
III – Resiliência;
IV – Outros traços a serem definidos nos termos do decreto a ser editado pelo Poder Executivo.”
JUSTIFICATIVA
Sabe-se que o profissional de segurança está sujeito a um amplo espectro de possibilidades em termos de conflitos.
O agente que se encontra nessa função atua como vigilante do perímetro escolar, portanto está atento à segurança física das pessoas e dos próprios estaduais.
Considerando-se esse ambiente, é muito provável que os conflitos envolvam o público infanto-juvenil, com todas as peculiaridades inerentes a indivíduos em formação.

Mediar conflitos nessas circunstâncias exige do profissional um perfil psicológico adequado para o bom desempenho da função, motivo pelo qual se recomenda teste psicológico específico como requisito imperativo.
Sala das Sessões, em 22/4/2019.
a) Major Mecca

